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Planalto-PR, 15 de Maio de 2023.

DE: Marli Salete Dieckel de Lima - Secretária Municipal de Educação

□ CONVTTE D^REGAO DtP
PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal LlCnAÇAO

*  SOUCíTAÇAO: CtLo

Senhor Prefeito,
PROCeMOf«):i2:2

lac

Pelo presente, soiicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando a Contratação de empresa visando o fornecimento de revistas pedagógicas,
Fonte do Saber, Editora uma luz no fim do túnel, com os seguintes conteúdos: textos
informativos e instrucionais, parábolas e fábulas, caça-palavras e palavras cruzadas
educativas, ética, curiosidades, adivinhas/charadas, ecologia, boas maneiras e
atualidades, cidadania, matérias educativas, temas para debates, reportagem atualizadas,
e demais atividades disciplinares. Os conteúdos devem ser equivalentes ao ensino
fundamental, ciclos Iniciais 2° e 3° anos (2° ciclo), incluso a elaboração, confecção,
digitação, diagramação, arte, correção, impressão e a seièção dos conteúdos e das
atividades, de forma parcelada (mensalmente) para os aluncs dos 2° e 3° anos (2° ciclo)
das escolas municipais, da área urbana e dos distritos pertencentes a este Município.
Conforme segue:
Item

01

Objeto

Assinaturas de Revistas Pedagógicas

Fonte do Saber registrada no ISSN 2764-

0574, cujo autor professor Álvaro Skiba

formato vertical tamanho 21cmx31cm, no

mínimo 40páginas coloridas, todas as

páginas em papel couchet 90, sendo 320

exemplares mensais num período de 10

meses, com os seguintes conteúdos:

textos educativos v- informativos, ética,

cidadania, patriotismo, textos e atividades

que versem sobr.^ caráter moral, e

também visando resgatar outros valores.

Parábolas, fábulas, ecologia, saúde e
qualidade de vida, noções de trânsito,
buliyng, curiosidades, atualidades, boas

V-»—

Quant

3.200

Unid

UN

médio

R$17,60

Preço máximo

total

R$56.320.00
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maneiras, noções educativas sobre as

questões de drogas, temas para

debates, conteúdos e atividades diversas

sobre português, matemática, história,

geografia, ciências religião, artes, etc.

Enigmas, labirinto, charadas, caça e

palavras cruzadas ( no mínimo 10

páginas), reportagens variadas úteis para

a vida das famílias; os conteúdos deverão

ser correspondentes ao ensino

fundamental séries iniciais 2° e 3° anos

(2° ciclo)

TOTAL R$56.320,00

O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado R$58.320,00

(Cinqüenta e seis mil trezentos e vinte reais).

Cordialmente,

"Triaxll^' .dl Àjiínci
Marli Salete Dieckeí de Lima

Secretária de Educação
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃOINTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Educação.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa visando o fornecimento de revistas pedagógicas,

Fonte do Saber, Editora uma Luz no Fim do Túnel, com os seguintes conteúdos:

textos informativos e instrucionais, parábolas e fábulas, caça-palavras e palavras

cruzadas educativas, ética, curiosidades, adivinhas/charadas, ecologia, boas

maneiras e atualidades, cidadania, matérias educativas, temas para debates,

reportagem atualizadas, e demais atividades disciplinares. Os conteúdos devem ser

equivalentes ao ensino fundamental, ciclos iniciais 2° e 3° anos (2° ciclo), incluso a

elaboração, confecção, digitação, diagramação, arte, correção, impressão e a

seleção dos conteúdos e das atividades, de forma parcelada (mensalmente) para os

alunos dos 2° e 3° anos (2° ciclo) das escolas municipais, da área urbana e dos

distritos pertencentes a este Município durante a vigência do Contrato.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Marli Salete Dieckel de Lima.

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação do objeto visa atender aos alunos dos 2° e 3° anos (2° cic!o)das

escolas municipais e justifica-se diante da necessidade de se obter informações que

irão complementar os conteúdos estudados, assim como uma ferramenta que

aborda conteúdos para uma boa vivência e qualidade de vida. O hábito da leitura

deve fazer parte da vida do educando, a leitura melhora o aprendizado, pois ela é

uma ferramenta essencial na construção do conhecimento pleno, desenvolve o

intelecto, aprimora a capacidade interpretativa, mantém o raciocínio ativo, amplia o

vocabulário, desenvolve a oralidade e forma cidadãos críticos e conscientes, prontos

a fazerem uma leitura do mundo que o cerca, capaz de adaptar, transformar e

interagir em sua história e em se tempo. Quem lê muito, conversa sobre qualquer
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coisa, e consegue formar opiniões bem fundamentadas. Os diferentes textos, caça-
palavras e palavras cruzadas diferenciam-se de outras atividades; através deles a
criança se diverte aumentando seu ânimo e entusiasmo pelas aulas, torna-se mais

motivada, seu aprendizado é facilitado e aumenta a capacidade de retenção do que
foi ensinado, exercitando as funções mentais e intelectuais no educando.

4.2. A aquisição de Revistas Pedagógicas para os 2° e 3° anos (2° ciclo) das
escolas municipais, com objetivo de agregar de forma produtiva, positiva e divertida
no ensino/ aprendizagem desses alunos; com oriei4ação dos professores; os
cadernos serão utilizados para acrescentar nas atividades em sala, além de
contemplar assuntos que estão relacionados com a vivência dos alunos em
comunidade e sociedade com um todo.

4.3. Justifica-se a contratação deste material a solicitação da equipe pedagógica,
através da ata da reunião realizada pela equipe e parecer pedagógico em anexo ao
termo de referência.

4.4. Sendo a Editora Uma Luz no Fim do Túnel detentora dos direitos da Revista
Pedagógica Fonte do Saber, conforme ISSN n° 2764-0574, justifica-se a presente
contratação.

4.5. O valor máximo para o item foi definido através do orçamento obtido, sendo que
o mesmo reflete o preço de mercado. Foi solicitado a empresa comprovações do
preço praticado e a mesma apresentou notas fiscais de municípios que adquiriram
as revistas pedagógicas no ano de 2022. Foi justificado a diferença de valor entre as
notas apresentadas e o orçamento atual devido a variação da inflação no período,
bem como o aumento de custos de insumos para produção do material. A empresa
também justificou que não possui notas fiscais emitidas no ano de 2023.

5.DEFINIÇÃ0 E QUANTIDADE DO OBJETO

5.1. Contratação de empresa visando o fornecimento de revistas pedagógicas,
formato vertical, tamanfio aproximada de 21 cm x 31 cti, mínima de 40 páginas,
todas páginas em papel couchet 90, com os seguintes conteúdos: textos
informativos e instruclonais, parábolas e fábulas, caça palavras e palavras cruzadas
educativas, ética, curiosidades, adivinhas/charadas, ecologia, boas maneiras e
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atualidades, cidadania, matérias educativas, temas para debates, reportagem

atualizadas, e demais atividades disciplinares. Os conteúdos devem ser equivalentes

ao ensino fundamental, séries iniciais 2° e 3° anos (2° ciclo), incluso a elaboração,

confecção, digitação, diagramação, arte, correção, irnoressão e a seleção dos

conteúdos e das atividades, de forma parcelada (mensalmente) para os alunos das

escolas municipais, da área urbana e dos distritos pertencentes a este Município

durante a vigência do Contrato.

5.2 Quantidade e valores:

Item Objeto Quant Unid Preço Preço máximo

médio total

01 Assinaturas de Revistas Pedagógicas 3.200 UN R$17,60 R$56.320,00

Fonte do Saber registrada no ISSN

2764-0574, cujo autor professor Álvaro

Skiba, formato vertical tamanho

21cmx31cm, no mínimo 40páginas

coloridas, todas as páginas em papel

couchet 90, sendo 320 exemplares

mensais num período de 10 meses,

com os seguintes conteúdos: textos

educativos e informativos, ética,

cidadania, patriotismo, textos e

atividades que versem sobre caráter

moral, e também visando resgatar

outros valores. Parábolas, fábulas,

ecologia, saúde e qualidade de vida,

noções de trânsito, buliyng,

curiosidades, atualidades, boas

maneiras, noções educativas sobre as

questões de drogas, temas para

debates, conteúdos e atividades
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diversas sobre português, matemática,

história, geografia, ciências, religião,

artes, etc. Enigmas, labirinto, charadas,

caça e palavras cruzadas ( no mínimo

10 páginas), reportagens variadas úteis

para a vida das famílias; os conteúdos

deverão ser correspondentes ao

ensino fundamental séries iniciais 2° e

3° anos (2® ciclo)

TOTAL R$56.320,00

5.3. O custo aproximado para a contratação estima-se R$56.320,00 (cinqüenta e

seis mil trezentos e vinte reais).

5.4. O ganhador deverá apresentar uma amostra num prazo de 05 (cinco) dias após

a sessão da licitação para a Secretaria de Educação, que emitirá uma declaração

aprovando que o material está de acordo com a necessidade e atende os critérios

exigidos no descritivo e se estão de acordo com o material apresentado

anteriormente à equipe pedagógica.

5.5. Após assinatura do contrato, a empresa ganhadora deverá apresentar o

conteúdo da revista pedagógica que irá passar por aprovação prévia da Secretaria

de Educação, juntamente com a equipe pedagógica.

5.6. Todo mês, após a emissão da ordem de compra definida no item 6.2, a empresa

deve apresentar uma prévia para aprovação dos conteúdos da revista para a equipe

da Secretaria de Educação aprovar.

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1.A empresa deverá entregar as Revistas Pedagógicas na Secretaria de Educação

deste Município, até o dia 10 (dez) de cada mês mediante solicitação formal do

Departamento de Liciíação/Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá

ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte.
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6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

Informações:

A)Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

B)Discriminação dos itens a serem adquiridas;

C)Local onde serão entregues os itens;

D)Pra20 para entrega dos cadernos;

E)Quantidade e medidas dos itens, quando for o caso:

F)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

6.3. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as

informações previstas no subitem.

6.4.0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

6.5.0 fornecimento dos objetos pela empresa vencedora do certame sem a prévia

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do

ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota

de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

6.6.AS solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos.

6.7. O pagamento será efetuado em até 15(quinze) dias após a entrega do objeto, com

apresentação da respectiva nota fiscal.

6.8.Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e

juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá

passar por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.

6.9. As revistas pedagógicas que não tiverem seus conteúdos com aprovação prévia,

conforme citado no item 5.5, serão recusados.

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO

7.1. - O contrato será acompanhado, controlado, Ir-calizado e avaliado pela

Secretária de Educação desta municipalidade, Marli Salete Dieckel de Lima, que

assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n®8666/93.

^ 009007
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7.2. - A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach

Sturm, designada conforme Portaria n®106/2022.

Planalto - PR, 15 de maio de 2023.

'Tf]íi'd: Aí
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretário Municipal de Educação

IjbiL C--
Luiz Carlos Boní

Prefeito Municipal

fí Úfííííío



Rua Travessa Irai, 162 - CNPJ: 04.357.719/0001-35
1.E.9039125614 Fone/fax: (46) 3555.1535
e-mall: jornalfontedosaber@rlme.com.br
CEP: 85.750-000 - Planalto - Paraná

PROPOSTA DE ORÇAMENTO PARA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PLANALTO - PR.

ITE

M

01

QUAN
T

3.200

UN

UN

DISCRIMINAÇÃO

ASSINATURAS DE REVISTAS

PEDAGÓGICAS FONTE DO SABER
REGISTRADA NO ISSN 2764-0674, CUJO
AUTOR PROFESSOR ALVARO SKIBA,
FORMATO VERTICAL, TAMANHO 21 CM X
31 CM, NO MÍNIMO 40 PAGINAS
COLORIDAS, TODAS AS PÁGINAS EM
PAPEL COUCHET 90, SENDO 320
EXEMPLARES MENSAIS NUM PERÍODO DE
10 MESES, COM OS SEGUINTES
CONTEÚDOS: TEXTOS EDUCATIVOS E
INFORMATIVOS; ÉTICA, CIDADANIA,
PATRIOTISMO, TEXTOS E ATIVIDADES
QUE VERSEM SOBRE CARÁTER, MORAL E
TAMBÉM VISANDO RESGATAR OUTOS
VALORES. PARÁBOLAS, FÁBULAS,
ECOLOGIA, SAÚDE E QUALIDADE DE
VIDA, NOÇÕES DE TRÂNSITO, BULLYNG,
CURIOSIDADES, ATUALIDADES, BOAS
MANEIRAS, NOÇÕES EDUCATIVAS SOBRE
AS QUESTÕES DAS DROGAS, TEMAS
PARA DEBATES, CONTEÚDOS E
ATIVIDADES DIVERSAS SOBRE
PORTUGUÊS, MATEMÁTICA, HISTÓRIA,
GEOGRAFIA, CIÊNCIAS, RELIGIÃO, ARTES,
ETC. ENIGMAS, LABIRINTO, CHARADAS.
CAÇA E PALAVRAS CRUZADAS, (NO
MÍNIMO 10 PÁGINAS), REPORTAGENS
VARIADAS ÚTEIS PARA A VIDA DAS
FAMÍLIAS; OS CONTEÚDOS DEVERÃO SER
CORRESPONDENTES AO ENSINO
FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS (3^4° E 5®
ANOS).

VALOR TOTAL

VALOR

UNIT.

R$ 17,60

Plana 15 de maio de 2023

.719/0001-

VALOR

TOTAL

56.320,00

56.320,00

O TÚNEL LIDA

^04.357.719/0001-35'
I

EDITORA UMA LUZ NO FIM

DO TÚNEL LIDA.-ME

R.TRAVESSAIRAÍ, 162- ^ _
\  85750-onn-D!analto Q(f0OUy



ATA 005/2023

Aos doze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte três, as treze e quinze

horas reuniram-se nas dependências da Secretaria Municipal de Educação,

situada na Rua Paraná n° 1571, Centro de Planalto, os membros do Conselho

Municipal de Educação. A Secretária de Educação Senhora Marli Salete

Dieckel de Lima iniciou a reunião dando boas vindas aos presentes e

realizando a apresentação do Material Fonte do Saber que é ofertado em

nosso município nos últimos anos pelo empresário Álvaro Esquiba, o material é

de excelente qualidade e pode estar auxiliando os professores como um apoio

pedagógico. Esse material seria para trabalhar com os alunos do 2° ano do 2°

clico (4° anos) e com os alunos do 3° ano do 2° ciclo (5° anos) do Ensino

Fundamenta! das escolas do nosso município, assim os membros presentes do

Conselho Municipal de Educação visualizaram e manusearam o material e por

unanimidade os membros presentes aceitaram o Material Fonte do Saber

colocando que o material seria de grande valia para a aprendizagem dos

nossos alunos e como suporte pedagógico para os professores. E também

aproveitando o momento colocando em pauta aprovação do envio de um jornal

no qual traz um pequeno Manual de Autodefesa, a ser trabalhado durante a

próxima semana nas escolas em relação ao dia 18 de m aio - Dia Nacional de

Combate ao Abuso e a Exploração Sexual contra Crianças e Adolescentes, os

membros manusearam e aprovaram em unanimidade o seu envio. Sendo

estes os as^ntos encerro esta Ata a\qual segue assinada por mim e demais

prej$entes__~ u(xümij. í
V ! / - ' s 'I  )is ^

.  I í í~\ 'u .í / ( -—.—V X " /'

'(XlXiLCiW-JiM/X
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Planalto. 12 de maio de 2023

Parecer Pedagógico

Considerando a necessidade de manter o nosso compromisso com programas voltados para alunos

do ensino fundamental do município visando uma abordagem diferente sobre temas transversais. Vimos

a necessidade de uso de componentes lúdicos em linguagem clara e objetiva que possam ser

assimilados pelas crianças de diferentes níveis através de revistas pedagógicas temáticas, tornado todo

o processo agradável, divertido, dinâmico facilitando a compreensão e retenção dos conhecimentos. A

contratação do objeto visa atender aos alunos dos 2° e 3° anos ciclos das escolas municipais e

justifica-se diante da necessidade de se obter informações que irão complementar os conteúdos

estudados, assim como uma ferramenta que aborda conteúdos para uma boa vivência e qualidade de

vida. O hábito da leitura deve fazer parte da vida do educando, a leitura melhora o aprendizado, pois ela

é uma ferramenta essencial na construção do conhecimento pleno, desenvolve o intelecto, aprimora a

capacidade interpretativa, mantém o raciocínio ativo, amplia o vocabulário, desenvolve a oraiidade e

forma cidadãos críticos e conscientes, prontos a fazerem uma leitura do mundo que o cerca, capaz de

adaptar, transformar e interagir em sua história e em se tempo. Quem lê muito, conversa sobre qualquer

coisa, e consegue formar opiniões bem fundamentadas. Os diferentes textos, caça-palavras e palavras

cruzadas diferenciam-se de outras atividades; através deles a criança se diverte aumentando seu ânimo

e entusiasmo pelas aulas, torna-se mais motivada, seu aprendizado é facilitado e aumenta a capacidade

de retenção do que foi ensinado, exercitando as funções mentais e intelectuais no educando.

A aquisição de Cadernos Pedagógicos para os 2® e 3® anos /2® ciclos das escolas municipais, tem

como objetivo agregar de forma produtiva, positiva e divertida no ensino/ aprendizagem desses alunos;

com orientação dos professores; os cadernos serão utilizados para acrescentar nas atividades em sala,

além de contemplar assuntos que estão relacionados com a vivência dos alunos em comunidade e

sociedade com um todo.

/iXní Ü" lnooA
Aline Denise Esfoglla

Coordenadora Pedagógica
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marlidieckel@hotmail.com

Fone: (046) 3555 -1641

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO

A equipe pedagógica da Secretaria Municipal de Educação

julga necessária a aquisição do material de apoio Fonte do saber,
para utilização com os alunos das escolas da rede municipal de

ensino do nosso município. Tais materiais vêm de encontro à forma

de trabalho que aplicamos em nossas escolas, o mesmo

complementa o trabalho pedagógico e é utilizado pelos professores
com os alunos dos 2° e 3® anos /2° ciclo.

Este é o único material desta natureza disponível no mercado

e este atende as diretrizes pedagógicas da secretaria municipal de

educação.

Planalto, 24 de maio de 2023

^IsLnruoL
Coordenadora Pedagógica Coordenadora Pedagógica

IfllãnHr riu
Secretária de Educação

OôOOll-A
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Prefeitura Municipal de Planalto, Planalto - PR

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE
Declaramos com fundamento no artigo 25, I da Lei 8666/93 (em vigência até 30/12/2023) e artigo

74, 1 e § 1° da Lei 14.133/2021,-que as obras mencionadas abaixo, são de edição e publicação

exclusiva em todo o térritófio n|tcional do(af) Ponte do Saber, sltuadarnafnravessa Irai, 162 casa -

85750-000 - Planalto - PR inscrita no CNPJ sob o n° 04.357,719/0001-35,^ filiada a esta Câmara

sob o n° 160342 còqfçpne,.consta nos bancos de dados da,Câmara Brasileira do Livro (Agência

Brasileira do ISBN). Atê|i|\^índa, ̂para fins de inexigibjlídade de libitaç^o, gue a ernpresa acima
qualificada, está exciusí^amÍKt^áütorízadà a distribuir e.comercializar as.bbrasJpbaixo no Estado

de PR.

1. Obra: REVISTA PEDAtiâGICA FONTE DO SABER
ISBN: 2764-051^' :V '

II«]

ATE

Para verificar a autenticidade da

carta de exclusividade, clique aqui e

digite o código CE-2309193.

R. Cristíaho Viana, 91, 05411-000 - São Paulo - SP

Te!.: (11) 3069-1300

http://www.cbl.org.br - e-mail: excluslvldade@cbl.org.br
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■ RECEBEMOS DE EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA OS PRODUTOSSERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
NF<

, N° 000.001.809

SÉRIE: 1DATA DE RECEBIMENTO identificação e assinatura do RECEBEDOR

EDITORA UMA LUZ NO FIM DO
TÚNEL LTDA

RUA TRAVESSA IRAÍ, 162 - - centro, Planalto, PR - CEP:
8S750000 - Fone/Fax: 4635551535

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada I

1 - Saída I ^
N" 000.001.809

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

NATUREZA DA Of>ERAÇAO

VENDA

CONTROLE DO nSCO

CHAVE DE ACESSO

4122 1204 3S77 1900 0135 5500 1000 0018 0910 9680 0000

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AintXUZAÇAO DE USO

141220297024926 - 08/12/2022 11:29

rNSCRlÇAO ESTADUAL

9039125614

INSCRICAO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ/CPF

04.357.719/0001-35

NOME/RAZAO SOCIAL

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE

CNPl/CPF

80.882.095/0001-53
datadaemissAo

08/12/2022

ENDEREÇO

AVENIDA PARANA, 61 - CENTRO 185825-000
município

Santa Tereza do Oeste 4532311291 | PR |

/^URA

(..AL>A.UL.\/ U\J ll*ir w 1

BASE DE CALCULO DO ICMS 1 VALCHtDOICMS
0,00 1 0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00 5.010,00

VALOR do frete

0,00
VALOR DO SEGURO | DESCONTO

0,001 0.00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS | VALOR DO IPI

0,001 0,00 5.010,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

razAosooal FRETE POR CONTA

9 - Sem Frete

CÓDIGO ANTT PLACA DO VElCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA jNUMERAÇAO

CÓOIGÇ descrição DO PRODUnVSERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNE). QTD. VULUIOT. VLR. TOTAL sdlCMS VLR. ICMS VLR.IP1
alíq.
ICMS

ALtQ.
IPI

10
300 Revista pe«i«g6gica.tanianho 21x31 com 40 páginas
colori(]as,formato veiticalpapel couchet 90

49021000 0300 5102 tJN 300,0000 16.7000 5.010,00

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN valor DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Referente contrato nr 261/2022 Conta Banco do Brasil 19488-

3 agência 4754-6 Nome Editora Uma Luz no Fim do Túnel Ltda

RESERVADO AO FISCO
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RECEBEMOS DE EOnORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTinCAÇÂO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

N» 000.001.810

SÉRIE: 1

EDITORA UMA LUZ NO FIM DO
TÚNEL LTDA

RUA TRAVESSA IRAÍ, 162 - - centro. Planalto, PR - CEP:
85750000 - Fone/Fax: 4635551535

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada | |
1 - Saída 1 ^ I
N» 000.001.810

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

NATUREZA DA OPERAÇAO

VENDA

CONTROLE DO FISCO

iiiliili
CHAVE DE ACESSO

4122 1204 3577 1900 0135 5500 1000 0018 1010 0053 7109

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gpv.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORíZACAO DE USO

141220301600272-13/12/2022 15:19

inscrição estadual

9039125614

inscrição estadual do subst. trjb. ÇNPJ/CPF

04.357.719/0001-35

social

APMF COLÉGIO ESTADUAL PADRE RÉUS/PDDE/FNDE
CNPJXH

80.883.762/0001-12

datadaemissAo

13/12/2022

ENDEREÇO

AVENIDA BRASIL, 561 -
BAIRROaiISTRnO

CENTRO

CEP

85740-000

data de entrada/saIda

município

Perda d'Oeste

FONEff'AX lUP

4635561356 | PR
HORA DE entrada/saída

base DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CAlCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

O
O
O

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.235,80

VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DOSEGURO 1 DESCONTO | OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS | VAUHIDOIPI

0,001 0,00| 0,001 0,00
VALCm TOTAL DA NOTA

1.235,80

RAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 - Sem Frete

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRI

QUANTIDADE | ESPÉCIE MARCA numeraçAo PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

CtolGO descrição do PRODUTQ/SERVICO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VULUNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VULICMS VLR.IPI
ALlQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

002 REVISTA PEDAGÓGICA FONTE DO SABER 49021000 0300 S102 UN 74.0000 16,7000 I.23S,80

CÁLCULO DO ISSQN
INSGUÇAO MUNICIPAL valor TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADiaONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

•
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RECEBEMOS DE QJITORA UMA LUZ NO FIM 00 TÚNEL LIDA OS PRODUIO&SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO - | IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-c

N" 000.001.784-

SÉRE: 1

EDITORA UMA LUZ NO FIM DO
TÚNEL LTDA

RUA TRAVESSA IRAÍ, 162 - - centro. Planalto, PR - CEP;
8S75C000 - Fone/Fax: 463555153S

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saída
1

K 000.001.784

SÉRIE: 1
Página 1 de I

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA

CONTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

4122 0804 3577 1900 0135 5500 1000 0017 8410 0200 7171

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e wvvw.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141220J79435678 - 01/08/2022 08:19

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9039125614

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. ÇNPJ/CPF

04.357.719/0001-35

DESTINATARIO/REMETENTE

NOMEAtAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE VERE

1 CNPIICPF
175.636.530/0001-20

DATA DA EMISSÃO

01/08/2022

ENDEREÇO

PIONEIRO ANTONIO FABIANI, 316 -

BAIRRO/DISTRITO

1

>

CENTRO 185585-000
município

Vere

FONBFAX

4635358000 1 PR 1
HORA DE ENTRADASAiDA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS | VALOR DO ICMS | BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST
0,001 * 0,001 0,00

VALORDOICMSST '

0,00 8.316,00

VALOR DOFRETE | VALOR DO SEGURO | DESCONTO
0,00 1 0,001 0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS | VALOR DO IPI
0,001 0,00 8.316,00

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 - Sem Frete

CÓDIGO ANTT 1 PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO 1 PESO BRUTO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTCWSERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNE}. QTD. VLR.UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALiQ.
IPI

10
Assinatura de 49S Revista ped%õ9C3,tam.21x31 com 40 49021000 0300 S102 ÜN 495,0000 16.8000 8.316,00

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Conta Corrente Banco do Brasil. Agência 4754-6 Conta corren

te 19488-3 Nome Editora Uma Luz no Fim do Túnel Ltda

úijJl"/



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii; planalto@pianalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 15 de maio de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Mu iicipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a Contratação de

empresa visando o fornecimento de revistas pedagógicas, Fonte do Saber, Editora

uma Luz no Fim do Túnel, com os seguintes conteúdos: textos informativos e

instrucionais, parábolas e fábulas, caça-palavras e palavras cruzadas educativas,

ética, curiosidades, adivinhas/charadas, ecologia, boas maneiras e atualidades,

cidadania, matérias educativas, temas para debates, reportagem atualizadas, e

demais atividades disciplinares. Os conteúdos devem ser equivalentes ao ensino
fundamental, ciclos iniciais 2° e 3° anos (2° ciclo), incluso a elaboração, confecção,

digitação, diagramação, arte, correção, impressão e a seleção dos conteúdos e das

atividades, de forma parcelada (mensalmente) para os alunos dos 2° e 3° anos (2°

ciclo) das escolas municipais, da área urbana e dos distritos pertencentes a este

Município de Planalto-PR, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

l) I) 1 1 £" o
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maif: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

Planalto-PR, 15 de maio de 2023

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando Contratação de empresa visando o
fornecimento de revistas pedagógicas, Fonte do Saber, Editora uma Luz no Fim do
Túnel, com os seguintes conteúdos: textos informativos e instrucionais, parábolas e
fábulas, caça-palavras e palavras cruzadas educativas, ética, curiosidades,
adivinhas/charadas, ecologia, boas maneiras e atualidades, cidadania, matérias
educativas, temas para debates, reportagem atualizadas, e demais atividades
disciplinares. Os conteúdos devem ser equivalentes ao ensino fundamental, ciclos
iniciais 2° e 3° ancs (2° ciclo), incluso a elaboração, confecção, digitação,
diagramação, arte, correção. Impressão e a seleção dos conteúdos e das atividades,
de forma parcelada (mensalmente) para os alunos dos 2° e 3° anos (2° ciclo) das
escolas municipais, da área urbana e dos distritos pertencentes a este Município de
Planalto-PR, expedido por Vossa Excelência na data de 15 de maio de 2023, com
fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988, vimos por meio
deste, informar que a despesa decorrente do referido processo observadas as
características e demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas
no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos destinados à
saúde e a educação, conforme pedido exarado pela secretária municipal, Marli
Salete Dieckel de Lima, no valor total de . O custo aproximado para a contratação
estima-se R$56.320,00 (cinqüenta e seis mil trezentos e vinte reais). Sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

Conta da despesa Funcionar prògramática L'4stinaçâo de recurso

01080 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00103

01090 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00104

Cordialmente,

ú
JONES ROBERTO KINNER

Contador

-C.I.RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

Ü00019



)prefeitura Municipal de Planalto - 202^ )
Saldo das contas de despesa

Calculado em; 15/05/2023

Órgão/Uridade/Prcíetoou Ati\icfâde/Conta de despesa/Fonte ôe recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APUDES/DET) V^or autorizado Vâor atualizado Líqudoerrpenhado

01080 E 00103 O1CI3/01/01/OCV0O 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

01090 E 00104 01O4/01/01/0CVO0 Demas Impostos Vinculados à Educação Básica 286.332,80 196.054,69

396.332,88 269.977,66

Critérios de seleção:

Datadocâcuto: 15f05/2023

Órgão entre: 07e07
Tipo: 2
Ordem 036

Natireza de despesa entre: 3.3.90.30.00.00 e 3.3.90.30.00.00
Fonte de recurso entre: 00103 e 00104

Emitido por: CADASTRO DE PPA, na \ersâo: 5532 a

E - Gri4» da fonte do eercício/EA • Gri4» da fonte de eoercícios anteriores

15/05/2023 08:31:05
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CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito(g)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MINUTA DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA/AO N"* /2023

PROCESSO N° /2023

Conforme solicitações e parecer jurídico, optou-se pela inexigibiíidade de
licitação na forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à despesa

abaixo especificada.

OBJETO - Contratação de empresa visando o fornecimento de revistas
pedagógicas, Fonte do Saber, Editora uma luz no fim do túnel, com os seguintes

conteúdos: textos informativos e instrucionais, parábolas e fábulas, caça-palavras

e palavras cruzadas educativas, ética, curiosidades, adivinhas/charadas, ecologia,

boas maneiras e atualidades, cidadania, matérias educativas, temas para debates,
reportagem atualizadas, e demais atividades disciplinares. Os conteúdos devem
ser equivalentes ao ensino fundamental, ciclos iniciais 2® e 3° anos (2° ciclo), incluso
a elaboração, confecção, digitação, dlagramação, arte, correção, impressão e a

seleção dos conteúdos e das atividades, de forma parcelada (mensalmente) para
os alunos dos 2° e 3° anos (2° ciclo) das escolas municipais, da área urbana e dos

distritos pertencentes a este Município. Conforme abaixo segue:

Objeto

Assinaturas de Revistas Pedagógicas Fonte 3.200
do Saber registrada no ISSN 2764-0574, cujo
autor professor Álvaro Skiba, formato vertical
tamanho 21cmx31cm, no mínimo 40páginas
coloridas, todas as páginas em papel
couchet 90, sendo 320 exemplares mensais
num período de 10 meses, com os seguintes
conteúdos: textos educativos e informativos,

ética, cidadania, patriotismo, textos e
atividades que versem sobre caráter moral, e
também visando resgatar outros valores.
Parábolas, fábulas, ecologia, saúde e
qualidade de vida, noções de trânsito,
buliyng, curiosidades, atualidades, boas
maneiras, noções educativas sobre as
questões de drogas, temas para debates,
conteúdos e atividades diversas sobre

português, matemática, história, geografia,
ciências, religião, artes, etc. Enigmas,
labirinto, charadas, caça e palavras cruzadas
(  no mínimo 10 páginas), reportagens
variadas úteis para a vida das famílias; os
conteúdos deverão ser correspondentes ao
ensino fundamental séries iniciais 2° e 3°

anos (2° ciclo)

TOTAL

Quant Unid Valor
••^úhitáfitll

UM R$17,60

Valor total

R$56.320,00

R$56.320,m

30 oooou



,  município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

^ íííW Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
■  E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
^ANAIXQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EMPRESA: EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA - ME

CNPJ 04.357.719/0001-35

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto,

Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01080 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00103

01090 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00104

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos pertinentes ao objeto serão efetuados em
até 30 (trinta) dias apos apresentagâo da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses a partir da assinatura do
contrato.

VALOR TOTAL: R$56.320.00 (cinqüenta e seis mil trezentos e vinte reais).

Planaitü-PR de Abril de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

000022



MUNiPieiA.

1»^ *a* '

município de planalto
CNPJ:75.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. .../2023

INEXIGIBILIDADE N*"—/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Pianalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: , devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à
N° , na Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de INEXIGIBILIDADE N° —/2023 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é Contratação de empresa visando o fornecimento de revistas

pedagógicas, formato vertical, tamanho aproximada de 21 cm x 31 cm, mínima de 40
páginas, todas páginas em papel couchet 90, com os seguintes conteúdos: textos
informativos e instrucionais, parábolas e fábulas, caça-palavras e palavras cruzadas
educativas, ética, curiosidades, adivinhas/charadas, ecologia, boas maneiras e
atualidades, cidadania, matérias educativas, temas para debates, reportagem
atualizadas, e demais atividades disciplinares. Os conteúdos devem ser equivalentes
ao ensino fundamental, séries iniciais 2° e 3® anos (2° ciclo), incluso a elaboração,
confecção, digitação, diagramação, arte, correção, impressão e a seleção dos
conteúdos e das atividades, de forma parcelada (mensalmente) para os alunos das
escolas municipais, da área urbana e dos distritos pertencentes a este Município
durante a vigência do Contrato:

Objeto Quant

Assinaturas de Revistas Pedagógicas 3.200
Fonte do Saber registrada no ISSN
2764-0574, cujo autor professor Álvaro
Skiba, formato vertical tamanho
21cmx31cm, no mínimo 40páginas
coloridas, todas as páginas em papel

I  Preço Preço máximo
I  médio total

R$17,60 R$56.320,00
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couchet 90, sendo 320 exemplares
mensais num período de 10 meses, com
os seguintes conteúdos: textos
educativos e informativos, ética,
cidadania, patriotismo, textos e
atividades que versem sobre caráter
moral, e também visando resgatar
outros valores. Parábolas, fábulas,
ecologia, saúde e qualidade de vida,
noções de trânsito, buliyng,
curiosidades, atualidades, boas
maneiras, noções educativas sobre as
questões de drogas, temas para
debates, conteúdos e atividades
diversas sobre português, matemática,
história, geografia, ciências, religião,
artes, etc. Enigmas, labirinto, charadas,
caça e palavras cruzadas ( no mínimo
10 páginas), reportagens variadas úteis
para a vida das famílias; os conteúdos
deverão ser correspondentes ao ensino
fundamental séries iniciais 2° e 3° anos

(2° ciclo)
TOTAL R$56.320,00

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital INEXIGIBILIDADE N®. —/2023, juntamente com seus anexos e a
proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados ein parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30
(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:

'^_o ̂  '
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a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licítatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, no prazo definido no Termo de Inexigibilidade.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTfRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTF^TADA;
a) Entregar as Revistas Pedagógicas na Secretaria de Educação deste Município,

até o dia 10 (dez) de cada mês, após o recebimento da solicitação emitida oela
Secretaria Solicitante;

b) O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as
seguintes informações:
Identificação da Secretaria municipal solicitante;
Identificação dos itens a serem adquiridos;
Quantidade e medida(quando necessário) dos itens;
Local e prazo de entrega dos itens;
Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

3o l"" ■ 3
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0) Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei n° 8.078 de 11/09/1990, a
apresentação do objeto deverá assegurar informações claras, precisas,
ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, modelo,
procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, origem e outros.

d) Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

e) As revistas pedagógicas estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com as especificações do Termo de Referência e no Termo
de Inexigibilidade, no que se refere à quantidade, qualidade e adequação dos
conteúdos.

f) No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o
fornecedor deverá providenciar a substituição do(s) material(is), no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, sem ônus
para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades
cabíveis.

g) Todas as despesas decorrentes da entrega do objeto desta licitação, correrão
por conta da contratada incluindo despesas com deslocamento.

h) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s)
objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará
na aceitação.

1) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

j) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto
e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01080 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00103
01090 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00104

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO
FASE CONTRATUAL

2^0 4
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Administração, estará sujeito as seguintes sanções curniilativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação. Inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do íicitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7)^ as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do objeto e validade do presente Contrato é
de 12 meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, por
igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - O preço do objeto constante neste contrato, caracterizando o
valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, ̂.Ivo por fator superveniente
que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal
8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
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Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais:
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato,
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000-
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
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Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro. CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°.
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE. CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

3
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15/05/2023,14:52 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Impnmir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

04.357.719/0001-35

EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA

RUA RODOLFO URLICH 1425 / CENTRO / PLANALTO / PR / 85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/05/2023 a 08/06/2023

Certificação Número: 2023051001250923923845

Informação obtida em 15/05/2023 14:52:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultactf/pages/consultaEmpregador.jsf 000031



Prefeitura Municipal de Planalto

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIVA

N° 25521 /2023

IMPORTANTE:

I. FICA RESSAI -VaDO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 25/06/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 26 de Abril dc 2023

REQUERENTE: CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HJF2QE5224XZ299T

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA

04.357.719/0001-35 9039125614
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ENDEREÇO

TRAVESSA IRAI, 162 - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR

CNAE / ATIVIDADES

Edição de livros, Edição de revistas, Edição integrada à impressão de livros, Edição integrada à impressão de
revistas
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS,

Nome: EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÜNEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.357.719/0001-35
Certidão n": 4307616/2023
Expedição: 29/01/2023, às 19:31:07
Validade: 28/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EDITORA UMH LDZ MO RIM DO TUMBL LTDA (MATRIZ) B FILIAIS)
,  inscritoía) no CNPJ sob o n° 04.357.719/0001-35, não consta como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 8a3-Â da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2013 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tet.jus.br) . *
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos gue, por
disposição legal, contiver força executiva.

I  iriilt8t.st.3ja.ijt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVjDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA

CNPJ: 04.357.719/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:54:51 do dia 10/01/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/07/2023.

Código de controle da certidão: B76F.D312.7D13.DB2A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

001)034



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N" 029257241-64

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.357.719/0001-35
Nome; EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhatn a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nâo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta C^dão engloba todos os estabelecimentos da empresa e. refere-se a débKos de
natureza tributária e nâo tributária, tem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 31/05/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

arMo M* M>m>f «Me*
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QJUARTA AtTERAÇAO CpNTRATUAL i

iPXTOJRA UMA LUZ NO FIM DO TÜNEL LTDA - ME

GNWi 04.557.719/0001-35

NIRE 41204577021

1:. MARXL.ENE SROliitHIADO $KÍBA^ brasileira, natural de Santa Izabel de Oeste - PR., casada
sob o regime de comunhão unlvemaí de bens, nascida em 24 de Agosto de 1964, empresária,
portadora do GPF nO: 581.046.829-20 e documento de identidade nOi 3.631.503-2 SESP-Ií-PR., em
20/04/1982, residente e domidilada na Rua Rodolfo Ulrich No 1425, Bairro Centro, nesta cidade de
Ranalto, estado do Paraná, GEPí 85750-000 e

2. AtVAROSKIBAJUNIOft, brasiíeírõ, riaturaide Plànatto - PR., solteiro, empresário, nascido em
27 de Novembro de 1989, portador do GPF no: 066.677.479-02 e documento de identidade No
á063.1;95-0^SSF-PR. em 29/06/2000, residente e domiciliado na Rua Rodolfo Ulrich No 1425, Bairro
Centro, nesta ddãde de Planalto, estado do Paraná, CEP; 85750.000, sócios da sociedade limitada
denominada EDITORA UMA LÚZ NO PÍM DO TÚNEL LJDA - ME, registrada na Junta Comercial em ,
sob o no 41204527621 em 20/03/2001, e CNPJ/MF 0 04.357.719/0001-35, Localizada na Rua
Rodolfo Ulrich No 1425, Bairro Centro, cidade de Planalto estado do Paraná, CEP 85750,000,:
deliberam de pleno e comum acordo CONSOLIDAR E AJUSTAR a presente alteração contratual, nos
termos da Lei No 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: ^

CLAÜSIILA PRIMEIRA: E admitida fia qualidade de sócia AMÉLIA CRISTINA SKIBA, brasileira,
solteira, èmpresárla, portadora do GPF No 051.011.739-24 e RG No 9.302.727-2-SSP-PR., expedida |f
em 07/06/2001, riaturâí de Realeza - PR., nascida em 26/05/1988, residente e domldjiada na Rua
Rodolfo Ulrich No 1425, Bairro Centro, nesta cidade de Planalto estado do Paraná, CEP; 85750.000.

CtÃUSUlA SEGUNDA: O sócio ALVARO SKIBA JÚNIOR, retira-se da sociedade, cedendo e C
tránsferindo de forma; onerosa a sóda respectivamente ora admitida AMÉLIA CRISTINA SKI6A^<:^
7.5Q0(sete mil e quinhentos) quotas no valor nominal de l,00(um) real cada uma, correspondente a ^
R| 7.500,00(sete mil) e 500(qulnhentas) quotas no valor nominal de l,00(um) real cada uma,
correspondente a R$ 7.500,00(sete mil e quinhentos reais) totalmente subscrito e Integralizados em
moeda corrente do país, pelo que a sociedade e os quotistas trocam plena, geral rasa e irrevogável
quitado, hão tendo mais nada a reclamar em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA TERCEU^: O capitai sodal que era de R$ 50,000,00(çinquenta mil) reais> é elevado
nesta data para R$ Í0di000,00(cem mil reais) sendo que o aumento no valor 5O,OOG,O0(clnquenta
mil reais) será integralizado neste ato em moeda corrente: nacional divididos em 100.000 (cem milj^^— '
quotas de valor nominal de R$ l,00(hum real) cada e assim distribuídos entre as sócias. Sendo que j
á sócia Marlíene Sponehíado Stóba, que possuía R| 42.500,00,(quarenta e dois mil e quinhentos
reais) passa a ter o valor de R$ 85,Q00,ÕÒ(oitentá e cinco mil reais) ou seja 85.000(oítenta e cinco f"
mil) quotas e á sócia ingressante Amélia Cristina Skiba, R$ 7.500,00(sete mil e quinhentos reais) k
perfazendo R$ Z.SDOCsête mil e quinhentos) quotas passa agora a possuir R$ 15.000,ÒQ(quinze mil
reais) qu seja 15.000(quln2e mli) quotas assim distribuídos:

JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIPICO O HEGISTEO BM 24/H/20iS: X3;3» SOB M" 201S47S7LS8.
PROTOCOLO: 164757198 DE 02/08/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11602fil6696. NIRE: 41204527621.
SDITOPA ÜMA LUZ KO FIM DO TÚNEL LTDA - HE

Llbíéirtsiâ Bbgvus
8ÉCRBTÃRIS-SSRAL

eURWlBÁí 24/11/2016 íí íí íí í\ fk n
wvntf .empreeâ^ãcii.pr.g^ v U U U í li

■Á voiidade âeãte documento.' oa: inpreãâo. fica. oujai.tO: â cci&yrovação de üü» ãvitenticiâade nos céspactivos portais.



QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 2

EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA ̂ ME

CNP3; OAJSZJia/OOOl^SS

NIRE 41204527621

Sócios Quotas Valor R$

MARILENE SPONCHIADO SKISA 85.000 85.000,00

AMÉLIA CRISTINA SfâBA 15.000 15.000,00

XOTAU 100.000 100.000,00
•

CLÁtMilÃ QUARTA: O objeto socíai que era de Exploração no ramo de Edição, Impressão e
Distribuição de Jornais, Revistas e Livros, passa a integrar o objeto social Apostilas^ Edição Integrada
a impressão dé üvros; Edição de Revistas? Cadernos Pedagógicos, Gibis> e Direltctô Autorais.

Em razão dessa modifiGãção no objeto sodai a cláusula primeira da terceira alteração contratual
passa a ter a seguinte redação:

O objeto social é o de (58.11-5/00) EDIÇÃO DE LIVROS; (58.21-2/00) EDIÇÃO INTEGRADA-^- -•
À IMPRESSÃO DE LIVROS; (58.13-1/00) EDIÇÃO DE REVISTAS; (58.23-9/00) EDIÇÃO
INTEGRADA À IMPRESSÃO DE REVISTAS. ; '

CLÁUSULA OUIMTA: A sociedade que tinha seu endereço na Rua Rodolfo ülrich No 1425, Bairro
Gerttro> cidade de Planalto estado do Paraná CEP 85750-000, passara a exercer atividade na Rua
Travessa Irai No 162, Bairro Centro, cidade de Planalto estado do Paraná, CEP 85750-000 . |

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade passa a ser administrada pela sócia MARILENE SPONCHIADO
^  SIOba, com os poderes e atribuições de assinar autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sódo.

CLÁUSULA SÉTIMA: A Administradora declara, sob as penas da lei, que não^está impedida de
exercer a administração da sodedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por
se eriGontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, oü por crime falimentar^ de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou
contra a economia popular, conta sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrênda, contra as relações de consumo, fé publica ou propriedade, (art. 1-011, § 1°, CÇ/2002).

JUNTA COMBaCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SBDB*

CERTIPXÇO O REGISTRO BM 24/11/2016 13:39 SOB 20164757198.
PRÓTOCCtO: 164757198 DE 02/08/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602616696. HIRE: 41204527621.

i  i EDITORA DMA LU2 HO PXM DO TmíEl LTDA - HE

Libortad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL A || A

CURITIBA. 24/11/2016 U U U íJ J ÍT
www...efflpresafacii.pr.gov.br ^

A validade dDflttô documento, se i^reMo.^fiça óujeifcò á^cooproveção dé sua autenticidâd© nos respectivos portais.



EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA - ME

€NW; 04.357.719/0001-35

NIRE 41204577611

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

EDITORA UMA LUZ NO FIMi DO TÚNEL LTDA - ME

1. MARILENE SFONGHIADQ SKTBA, brasífeira, natural de Sârifcâ Izabel do Oeste - PR.^ casada
sob o regime de cornunhão universal de bens, nascida em 24 de agosto de 1964, empresária,
portadora do CPF n°: 581.046.829-20 e documento de identidade n°: 3.631.503-2 SESP-II-PR., em
20/04/1982, residente e domiciíiâdá na Rua Rodolfo Ulrich No 1425, Bairro Centro, nesta cidade de
Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750-000 e

2. AMÉLIA CRISTINA SKIiA^ brasileira, solteira, empresária, portadora do GPF No 051,011.739-
24 e RQ No 9,302.727-2-SSP-PR„ expedida em 07/06/2001, natural de Realeza - PR., nascida em
26/Ò5/1988, residente e domidiiâda na Rua Rodolfo Ulrich No 1425, Bairro Centro, nesta cidade de
Planalto estado do Paraná, CEP; 85750.0Õ0, sodas da sociedade limitada denominada EDITORA UMA
LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA - ME/ registrada na lunta Comercial em , sob o n^ 41204527621 em
20/03/2001, e CNPl/MF 04.357.719/0001-35/ Localizada na Rua Travasa Irai No 162, Baíh^
Centro, cidade de Píanalto estado do Paraná, CEP 85750.000,:

CLÁUSULA PRIMEIRA; NOME EMPRESARIAL, SEDE, DOMICILIO; A sociedade gira sob O nome
empresarial de EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA - ME, CNPJ 04.357.719/0001-35, tem
sua sede e domicilio na Rua Travessa Irai No 162, Bairro Centro, cidade de Planalto estado do Paraná,
CEP 85750-000.

CLÁUSULA SEGUNDA; FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo,
abrir ou fechar filiais ou dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada
por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA; INldO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A
sociedade ínidou suas atividades em 15/03/2001, e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA; RETIRADA PRÓ-LABORÉ: Os sócios poderão de cohnum acordo, fixar uma
retira mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade tem por objetivo social a Principal = (5811-5/00) EDIÇÃO DE;
LIVROS, CADERNOS PEDAGÓGICOS, GIBIS, EDIÇÃO DE APOSTILAS E DIREITOS AUTORIAS;

OO MRAjÍía

JUNTA COMERCIAI, DO ESTADO DO PARA^ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/11/2016 13:39 SOB M' 20154757198.
PROTOCOLO; 164757198 DE 02/Ô8/2015. CÓDIGO ÒE VBRIPICAGÍ.Í>;
11602616696. WÍREr 41204527621.
EDITORA tiWA LÓZ jjO. FIM DO TÚNEL LTDA - ME

Libertad Bogus
secretaria-GERAL

CURITIBA, 24/11/2016
www.esçresafacll.pr.gov .Dr 003^

A validade déete doéüioento, se impresso, fica sujeito à comprovação de eua autenticidade noã iespôe:t.-ivos portai a.



QUARTA ALTERje^^ GONTRATUAÍ^ 4

iPlTORA UMA LUZ NQ FIM DO TÚNEL LTDA - ME

GNP3í 04.357.719/0001-35

NIRE 41204527621

5eci«idárlas=? C5821-2/00) APOSTI^^ EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DÊ LIVROS, (5813-
1/00) EDIÇÃO DE REVISTAS, (5813-9/00) EDIÇÃO INTEGRADA Â IMPRESSÃO DE REVISTAS.

DO GAPITAL SOGIAL E DA CESSÃO E TRANFÊRiNGIA DAS QUOTAS

CLÁUSULA SEXTA: A soeledade tem capital social de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em
IGO.OOO quotas no valorniominaide R$ l,O0(hüm real) cada uma, integralizadas, em moeda corrente
do País, pelos sócios da seguinte forma:

valor R$

MARILENE SPONCHIADO SKIBA 85.000 85.000,00

AMÉLIA CRISTINA SKIBA 15.000 15.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00 <

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do(s) oütros(s), a quem fica assegurado, em igualdad,e de condições e preço
direito de preferência para a sua aquisição, se postas á venda, formalizado, se realizada a cessão 'li
delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.052, CC/2002).

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO UBQRE

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá a sócia MARILENE SPONCHIADO SKIBA,
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudidal,

^ podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de Interesse da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em f^vor de qualquer dos: quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade , sem autorização dos outros sócios, (arts. 997.
V; 1,013. 1.015, 1.64, ÇÇ/2002)

Parágrafo Único. No exercício da administração, a administradora terá direito a uma retirada mensal
a titulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sóciosi

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade será de todos os sócios, em conjunto ou
separadamente, com os poderes e atribuições de retenção ativa e passiva na sociedade, judicial e

^ ; i

■A

JONTA COKBàÇíJjJ, 00 ESTADO DO BARASÃ - SEDE

CERTIFICO Ó IffiOISTRO EM 24/11/2016 13:3S SOE N' 20164757198.
PROTOCOIjOs 1647S7196 DE 02/08/2015. CÕDKSO DE VERÍFICAçÍLo r\ ^ f\

^  11602516695. KIRÈ: 41204527621. ^ íl íl H II Q Q
Ç JÜIíTa GOM€RCíAt| EDITORA UMA liüZ NO FIM DO TONEt LTDA - ME U U U V O v

00 I
liibiertaâ Bogus

secretAria-sbrad
CDRITMA, 24/11/2016

vnw.empreBafacil.pr.gov.brA validade deste documento, se impresso, fica sujeítóà comprovação de sua autenticidade tios^ resoectivos oortais.



QUARTA ALTERADO contratual s

EOrFORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA - ME
I

CHPli 04»357.719/d001-35

MIRE 41204527621

èxtrajudlclalmente, podendo pr^^car todos os atos comprêendfdos no objeto social, sempre de
interesse da sociedade, sendo vedado o uso do nome emprêsariai em negócios estranho aos finais
sociais, nos termos do ãrt. 1.064 da Lei no 10.406/2002.

;§ l® fíea facultada a nomeação de âdmlnistràdOrés não pertencentes ao quadrado societário, desde
que aprovado por dois terços dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei No 10.406/2002.

bo 6ALANÇD P^RíMONML DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao térmio de cada exèrdclo social, em 31 de dezembro, os administradores
prestarão contas justíficatias de sua administração^ procedendo á elaboração do Inventario, do
balanço patrimonlai e do balanço de resultado eGonômlGO, Gabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas^ os lucros ou pemas âpumdas. (áit.l.b65,

CUVUSUIA UECIMA PRIMEIRA: Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício social, os >
sócios dèíibèrárâo sobre as contas e designarão atiministfador(es), quando for o caso. (arts.l.07i
1.072, § P e art. 1.07^ Ce:/2GD2)

DO FALECIMENTO DO SÓCIO
T-v?

PaleGendo oy Interditado qualquer sócio, a sodedáde continuara
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou
dp(s) sócios remanescentes{s), o valor de seus haveres era apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo ónico: O mesmo procedimento será: adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sóclõ.(afts. 1.028 e 1031, CC/2002).

I

DA DÉGLARAÇAÕ DE PESIMPEDIMENTO

PECXMA TERCEIRA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se éncoritrar(em) sòb os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos, ou, por crime falimentár^ de prevaricação, peita ou suborno, concussão.'
peculato ou^contra a economia popular, conta sistema financeiro nadonâi, contra normas de defesa^
da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou propriedade, (art. 1.011, 6 lo,
CG/2G02).

■S

JUNTA COMEUeiJO:. DO KSTACO. DO PARANÁ - SEDE
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QUARTA ALTERAÇÃO eONTRATUAL 6

iOITORA UMA LUZ NO tm 00 TüNEL LTDA - ME

CNPJ; 04357.719/0001-35

NIRE 41204527621

DECLARAÇÃO DE ME

CLÀUSULÃ DÉCIMA QUARTA: Declarg, para Os fios do art.4^ da Lei No 9.841/99, que se enquadra
na situado de míçroempresa; o valor da recita bruta anula da empresa, no exercício anterior, não
exceder o limite fixado no inciso I do art. 2° da Le No 9.841/99, não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionada no art. 3^ da mesma Lei.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA; Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo
consenso dos sócios, com observância da Lei No 19.406/2002.

DO FORO

CLÁUSULA OECIMÁ SEXTA; Fica eleito o foro da Comarca de Capanema - PR. para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

.  <

|5|^^s e contratados assinâm o wèsente instrumento em 1 (uma) via.

Planalto- PR. 29 de Setembro de 2.016.
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FRANQEU CARDINAL
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MUNICÍPIO DE PLANALTO

857S0000

CNPJl^ 76.460.526/0001-16
Praça são Francisco de Assis, 1583

Fone/Fax: (046) 3555-8100
PLANALTO PARANÁ

Parecer Jurídico

Requerente

Interessados

Assunto

Secretaria Municipal de Educação

Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Educação

Departamento de Compras, Licitações e Contratos

Controle Interno

AQUISIÇÃO REVISTA PEDAGÓGICA

I - Relatório

Trata o presente de análise acerca da legalidade de inexigibilidade
de licitação para aquisição de Revista Pedagógica Fonte do Saber destinadas à
utilização na Secretária de Educação para os alunos do Ensino Fundamental.

A Secretária Municipal de Educacão informa que somente
referida revista pedaaóqica atende ás necessidades da Secretaria de
Educação em razão da metodoloaia de ensino aplicada, apresentando
justificativa.

Assim, pretende a contratação de referido material via
inexiqibilidade de licitação, visto oue a empresa EDITORA UMA LUZ
NO FIM DO TÚNEL é autora e exclusiva romercializadora de referidn
material.

E o breve relato.

II - Fundamentação

a) Da Inexioibilidade da Licitação

O art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, estabelece a obrigatorie
dade de realização de procedimento licitatórió para contratações feitas pelo
Poder Público. No entanto, o próprio disposidvo constitucional reconhece a
existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados
na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de
existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizan
do a Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações
diretas sem a concretização de certame licitatórió.

Desta forma, tem-se como regra a realização do procedimento
licitatórió, e, como medida em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O art. 25 da Lei r\° 8.666/93, em seus incisos, traz os casos em
que nao se exige a realização de licitação. Frise-se que o rol em referência é
exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpreta-
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ção deve ser restritiva; conforme princípios consagrados da Hermenêutica
Jurídica.

O caso em comento encontra enquadramento no inciso I do re
ferido dispositivo:

Art. 25. é inexigível a iicitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial: '
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado for
necido pelo órgão de registro do comércio do local em que se
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Fede
ração ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equi
valentes;

O dispositivo supramencionado estabelece que a inexigibiiidade
de licitação decorre, basicamente, da presença de situação de inviabilidade
de competição, quando a necessidade pública somente possa ser atendida
por um único fornecedor, ante a impossibilidade de fixação de critérios obje
tivos de julgamento.

Neste quesito, para a aquisição de referido material esoe-
cífico, ao que tudo indica, somente a empresa EDITORA UMA LUZ NO
FIM DO TÚNEL venda o material, o qual será produzido mensalmente,
inviabilizando a competição para referido material.

b) Do enquadramento da contratação de coleções peda
gógicas nas hipóteses de inexigibiiidade de licitação

Dos documentos que instruem este processo verifica-se que à fí.
31 a Secretária de Educação informa que o material que se pretende contra
tar é "o único material disponível para aquisição que atenda esses cri
térios".

Assim, a Secretaria de Educação entende ser necessária a aqui
sição de tais coleções para aplicação do conteúdo aos alunos da rede pública
municipal.

Saliente-se que descabe discutir nesta manifestação os
critérios didáticos e pedagógicos que levam a Secretaria a escolher
os projetos em questão, sendo de sua responsabilidade a declaração
dos motivos ensejadores da contratação le também que somente tal
coleção de livros atende aos critérios de metodologia escolhidos pela
Secretaria de Educação.

Vale lembrar que a Administração Municipal deve ater-se ao fato
de que referido método de ensino deva ser complementar à metodologia de
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ensino geral, visto que a alternância de métodos de ensino ano a ano podem
causar dificuldades de adaptação posteriormente.

ten Fiiho^:
Neste diapasão, vale reproduzir a seguinte lição de Marçal Jus-

AJnviabilidade de competição confígura-se não apenas quando a au
sência de pluralidade de alternativas afasta a possibilidade de escoiha
entre diversas opções. Pode confígurar-se inviabiiidade de competição,
para os fíns do art. 25 da Lei n° 8.666, mesmo quando existirem no
mercado inúmeros particulares em condições equivalentes de desem
penhar a prestação necessária à satisfação do interesse sob tuteia es-
tatai.

A inviabiiidade de competição também se verificará nos casos em que
houver impossibilidade de seieção entre as diversas alternativas se
gundo um critério objetivo ou quando o critério da vantajosidade for
incompatível com a natureza da necessidade a ser atendida.

Ou, ainda, quando a realização da licitação inviabilizar a contratação de
um dentre os diversos sujeitos aptos a executar satisfatoriamente o
contrato visado pela Administração.

Mas todas essas abordagens são meramente exemplificativas, eis que
extraídas do exame das diversas hipóteses contidas nos incisos do art.
25, sendo imperioso reconhecer que nelas não se esgotam as possibili
dades de configuração dos pressupostos da contratação direta por ine-
xigibilidade de licitação.

Ou seja, o conceito de viabilidade de competição não é simplisticamen-
te reconduzível à mera existência de uma pluralidade de sujeitos em
condições de executar uma certa atividade. Existem inúmeras situa
ções em que a competição é inviável, não obstante existirem inúmeros
particulares habilitados a executar a atividade objeto da contratação.
Isso se passa inclusive nos casos em que realizara licitação acarretaria
solução objetivamente incompatível com a realização dos fins buscados
pelo Estado.

Há casos em que o interesse sob tutela estatal apresenta-se com ta
manhas peculiaridades que seu atendimento não pode ser reconduzido
aos casos e parâmetros comuns e usuais. Existe uma singularidade
nesse interesse, que exclui a competição entre particulares.

^ Desta forma, ao que tudo indica e, sob a responsabilidade
da Secretária de Educação e da Pedagoga que em conjunto assinaram
a declaração de que somente este material atenda ás necessidades
da Secretaria de Educação, o caso em apreço configura situação de inexi-
gibilidade de licitação, na forma prevista pelo artigo 25, caput, da Lei n°
8.666/93.

^ Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 13" ed. - São Paulo: Dialética, 2009, p. 367.
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c) Do cumprimento dos demais requisitos

O artigo 26, parágrafo único, da mesma lei, estabelece os requi
sitos para legalidade do procedimento, dentre os quais, a razão da escolha
do fornecedor, amplamente fundamentada, e a justificativa do preço.

O Departamento solicitante informa custas no valor de R$
56.320,00 (cinqüenta e seis mil, trezentos e vinte reais), tendo sido juntado
notas fiscais e notas de empenho anexas de outros municípios, referentes ao
ano de 2022.

Assim, quanto a tal quesito, o mesmo encontra-se parcialmente
preenchido no caderno processual.

Saliento que o valor de mercado do produto deve ser similar a
contratações em Municípios vizinhos, sendo vedado o superfaturamento, em
especial por tratar-se de inexigibilidade de licitação, onde não há competição.

Desta feita, oriento que seja realizada pesquisa de preço
em contratações com outros Municípios e que seja lançado o valor
condizente com contratações naqueles municípios.

Quanto à necessidade de contrato, recomenda-se a formalização
do instrumento contratual em razão do valor da contratação, bem como por
resultar em obrigações futuras.

A minuta da Inexigibilidade da Licitação e a minuta do
contrato estão em consonância com a Lei 8.666/93.

generico.
Há parecer contábil no processo, ainda que um tanto quanto

III - Conclusão

Por todo o exposto, observados os apontamentos deste Parecer,
conclui-se pela possibilidade de aquisição direta da Revista Pedagógica FON
TE DO SABER descritas na solicitação de fis. 01/02, por inexigibilidade da
licitação, devendo haver parecer do Controle Interno para a aquisição
e juntada dos demais documentos acima salientados.

Neste sentido, deve-se salientar que a presente manifestação
toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente
data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

Quanto à formalização do processo de inexigibilidade de licita
ção, reza o artigo 26 da Lei 8.666/93, conforme segue:
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Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art. 17 e no
inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibiíidade
referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retar
damento previsto no final do parágrafo único do art. 8° desta
Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à auto
ridade superior, para ratificação e publicação na imprensa ofi
cial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia
dos atos. (Redação dada peia Lei n^ 11.107, de 2005)

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibiíidade ou
de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que
couber, com os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que
justifique a dispensa, quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III ' justificativa do preço;

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos
quais os bens serão alocados. (Incluído pela Lei n° 9.648, de
1998)

Dessa forma, infere-se que em casos como o presente deve o
contratante: (I) justificar a situação de inexigibiíidade; (ii) como condição
para a eficácia dos atos, comunicar, dentro de 3 (três) dias, à autoridade su
perior para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco)
dias; (iii) justificar a escolha do contratado; e (iv) justificar a aceitação da
proposta.

Desta forma, para a inexigibiíidade ter eficácia, deverá o
mesmo ser comunicado à autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal,
que, concordando com o mesmo, o ratificará e mandará para publicação, no
Diário Oficial, no prazo de cinco dias.

A partir de então, fica autorizada a celebração do contrato
com a r. empresa, contrato este que não precisará mais ser publicado, haja
vista que o parágrafo único do art. 61 da lei 8.666/93 dispensa esta formali
dade no caso de contratos derivados de inexigibiíidade, já que a ratificação
do Prefeito deve ter sido publicada.

Por fim, resta ainda destacar, todas as peças que compõem o
processo de inexigibiíidade deverão ser agruoedos, autuados e numerados,
reunindo os seguintes documentos: a) ofício da autoridade solicitante da con
tratação e termo de referência; b) documentos que instruem a solicitação; c)
indicação da existência dotação orçamentária; d) autorização para abertura
de processo administrativo; e) parecer jurídico acatando a hipótese de inexi-
gibNidade; f) ato do Prefeito Municipal ratificação a inexigibiíidade; g) publi
cação do termo de inexigibiíidade na imprensa oficiai; e h) contrato firmado
com o particular.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se
ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital,
com seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 0°
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8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orça
mentária, cuja exatidão deverá ser verificada peios setores responsáveis e
autoridade competente do Município.

Concluídas as diligências, remetam-se os autos ao Con
trole Interno para elaboração de parecer e caso o parecer seia pela
inviabilidade da contratação, requer sefam novamente remetidos à
Procuradoria Jurídica para análise e, então oue encaminhem-se os
autos ao setor de orioem, para as providencias cabíveis.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 30 de maio de 2023.

Procu

RSON Klauck

CO-OAB/PR 61.323

Página 6 de 6

0048



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl; pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583

°h&Í^l9 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Seguindo orientação do Parecer Jurídico emitido no dia 30 de maio de

2023 no processo de Inexigibilidade de contratação do material pedagógico da

Editora UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL, a Comissão de Licitação entrou em

contato com a empresa para uma nova negociação direta do valor do referido

material buscando uma melhor oferta. A empresa então ofertou nova proposta

que segue em anexo a esta declaração. Após análise da mesma, a Comissão

optou pela aceitação por se tratar de uma proposta mais vantajosa para a

aquisição das revistas pedagógicas.

Planalto, PR., 31 de maio de 2023.

■  r ^

Departamento de Licitações
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Editora Uma Laz mo

Fim do Tâmel
Rua Travessa Irai, 162 - CNPJ: 04357.719/0001-35

I.E.9039125614 Fone/fax: (46) 3555.1535
e-mail: jonialfontedosaber(^rIine;com.br
CEP: 85.750-000 - Planalto - Paraná

PROPOSTA DE ORÇAMENTO PARA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PLANALTO - PR.

ITE

M

01

QUAN
T

3.200

ÜN

UN

DISCRIMINAÇÃO

ASSINATURAS DE REVISTAS
PEDAGÓGICAS FONTE DO SABER
REGISTRADA NO ISSN 2764-0574, CUJO
AUTOR PROFESSOR ALVARO SKIBA,
FORMATO VERTICAL, TAMANHO 21 CM X
31 CM, NO MÍNIMO 40 PAGINAS
COLORIDAS, TODAS AS PÁGINAS EM
PAPEL COUCHET 90. SENDO 320
EXEMPLARES MENSAIS NUM PERÍODO DE
10 MESES, COM OS SEGUINTES
CONTEÚDOS: TEXTOS EDUCATIVOS ; E
INFORMATIVOS; ÉTICA. CIDADANIA,
PATRIOTISMO, TEXTOS E ATIVIDADES
QUE VERSEM SOBRE CARÁTER, MORAL E
TAMBÉM VISANDO RESGATAR OUTOS
VALORES. PARÁBOLAS, FÁBULAS,
ECOLOGIA, SAÚDE E QUALIDADE DE
VIDA, NOÇÕES DE TRÂNSITO, BULLYNG.
CURIOSIDADES, ATUALIDADES, BOAS
MANEIRAS, NOÇÕES EDUCATIVAS SOBRE
AS QUESTÕES DAS DROGAS, TEMAS
PARA DEBATES, CONTEÚDOS E
ATIVIDADES DIVERSAS SOBRE
PORTUGUÊS, MATEMÁTICA, HISTÓRIA,
GEOGRAFIA. CIÊNCIAS, RELIGIÃO, ARTES,
ETC. ENIGMAS, LABIRINTO, CHARADAS,
CAÇA E PALAVRAS CRUZADAS, (NO
MÍNIMO 10 PÁGINAS), REPORTAGENS
VARIADAS ÚTEIS PARA A VIDA DAS
FAMÍLIAS; OS CONTEÚDOS DEVERÃO SER
CORRESPONDENTES AO ENSINO
FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS (3«.4« E 5«
ANOS).

VALOR TOTAL

maio de 2023Planai

EDITO

CN
EL LTDA

719/0001-35

VALOR

UNIT.

RS 16,90

VALOR

TOTAL

54.080,00

54.080,00

' 04.357.719/0001-35'
EDITORA UMA LUZ NO FIM .
DOTÚNELIJBA.-ME;:'

R. TRAVESSA IRAÍ, 102- CENTRO
85750000-PlANALTO.§-

https.//hospedagem.rline.com.bn2096/cpsess6381232039/3rdparty/roundcube/?_task=mall&_framed=1&_frame=1&_mbox=INBOX&_uid=15145.
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município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PAPANÁ

PARECER DA CONTROLADORIA INTERNA DO
município de planalto

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

O CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE

PLANALTO, Estado do Paraná, por seu Controlador Interno, OLDECIR CAMPOS,
funcionário público municipal, residente e domiciliado na Cidade de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade de n° 6.045.397-7/SSP-PR e
inscrito no CPF sob n° 990.135.769-15, com o presente, quer apresentar ao
Departamento de Licitação as considerações conforme a íeguir expostas:

I - DO RELATÓRIO

Trata-se de processo relativo ao exame e análise pertinente
ao fornecimento de revistas pedagógicas. Fonte do Saber, Editora uma luz no fim do
túnel, com os seguintes conteúdos; textos informativos e instrucionais, parábolas e
fábulas, caça-palavras e palavras cruzadas educativas, ética, curiosidades,
adivinhas/charadas, ecologia, boas maneiras e atualidades, cidadania, matérias
educativas, temas para debates, reportagem atualizadas, e demais atividades
disciplinares. Os conteúdos devem ser equivalentes at ensino fundamental, ciclos
iniciais 2 e 3° anos (2° ciclo), incluso a elaboração, confecção, digitação, diagramaçã
arte, correção, impressão e a seleção dos conteúdos e das atividades, de formi
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parcelada (mensalmente) para os alunos dos 2° e 3° anos (2° ciclo) das escolas

municipais, da área urbana e dos distritos pertencentes a este Município.

0 Sistema de Controle Interno para emissão do seu

parecer técnico utilizou o processo de inexigibilidade, devidamente numerado de fls

001 à 49.

II - FUNDAMENTAÇÃO/ANÁLISE

Inicialmente, é importante que se analise a possibilidade

de utilização da inexigibilidade de licitação para a contratação do objeto ora

mencionado.

Sabe-se que, em regra, as contratações públicas devem ser

precedidas da realização de certame licitatório, cumprindo ao administrador a

escolha da avença que seja mais vantajosa ao interesse público, sem menosprezar o

princípio da impessoalidade, que regula a participação dos licitantes, nos termos do

artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República de 1988 e da Lei n.° 8.666/1993.

Em caráter excepcional, diante de situações de

inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de

licitação, conforme previsto no art. 25 da Lei n° 8.666/93, autorizando à

Admmistração a realizar contratação direta, sem licitação.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial:

1 - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado

fornecido pelo órgão de registro dp comércio do local em que sA

realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicat(
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Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades

equivalentes;

n - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e divulgação;

in - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

§ Io Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de

desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados

com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do

contrato.

§ 2o Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se

comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano

causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o

agente público respor\sável, sem prejuízo de outras sanções legais

cabíveis. (Destacou-se).

Neste sentido, nota-se que o objeto de interesse se

enquadra nas hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme legislação transcrita

acima.

Oportuno dizer, que tal justificativa da inexigibilidade, na

hipótese é a inviabilidade de competição, no caso, verifica-se a necessidade de

aquisição de um bem específico, conforme corrobora a Certidão de Exclusividade

expedida pela CBL, indicando que a Editora Fonte do Saber possui aptidão de forma

exclusiva em fornecer o objeto solicitado pela Secretaria de Educação.
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É importante frisar ainda, que os requisitos legais de

habilitação acerca de contratações administrativas não eximem o futuro contratado

por inexigibilidade de licitação de sua regularidade jurídica nos termos do art. 27 a

31 da Lei n° 8.666/93.

Por fim, observando os documentos pertinente ao

Processo de Inexigibilidade, constatamos os critérios que justifiquem a contratação,

como a defimção clara e precisa do objeto, a existência da necessidade administrativa

da contratação, indicação do pretendido contratado e justificativa técnica de sua

escolha, e, por fun, a especificação das condições e prazos, preço compatível como

praticado no mercado, inclusive de entrega do objeto da aquisição e do pagamento.

III - DA CONCLUSÃO

Sendo assim, concluímos que a aquisição do objeto,

enquadra-se na Lei n°. 8.666/ 93 e suas alterações posteriores, em especial o disposto
nos art. 25,1, opina-se pela regularidade da Inexigibilidade de Licitação.

Sem mais, é o parecer da Unidade de Controle Interno.

Planalto-Pr., 31 de maio de 2023

/
(ícixAJ

O^DECIR CAMPOS
Controle Interno

54



MUNICÍPIO DE PLANAUO
76.460.525/000M 6

(46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gDv.br

MUNicipioDE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Planalto-PR, 01 de junho de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, pertinente à
Contratação de empresa visando o fornecimento de revistas pedagógicas, Fonte do
Saber, Editora uma Luz no Fim do Túnel, com os seguintes conteúdos: textos
informativos e instrucionais, parábolas e fábulas, caça-palavras e palavras cruzadas
educativas, ética, curiosidades, adivinhas/charadas, ecologia, boas maneiras e
atualidades, cidadania, matérias educativas, temas para debates, reportagem
atualizadas, e demais atividades disciplinares. Os conteúdos devem ser equivalentes
ao ensirio fundamental, ciclos iniciais 2° e 3° anos (2° ciclo), incluso a elaboração,
confecção, digitação, diagramação, arte, correção, impressão e a seleção dos
conteúdos e das atividades, de forma parcelada (mensalmente) para os alunos dos
2 e 3° anos (2° ciclo) das escolas municipais, da área urbana e dos distritos
pertencentes a este Município de Planalto-PR, nos termos do art. 25, da Lei
8.666/93 e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 004/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N® 019/2023

PROCESSO N°126/2023

Conforme solicitações e parecer jurídico, optou-se pela inexigibílidade de
licitação na forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à despesa
abaixo especificada.

OBJETO - Contratação de empresa visando o fornecimento de revistas
pedagógicas, Fonte do Saber, Editora uma luz no fim do túnel, com os seguintes
conteúdos: textos informativos e instrucionais, parábolas e fábulas, caça-palavras
e palavras cruzadas educativas, ética, curiosidades, adivinhas/charadas, ecologia,
boas maneiras e atualidades, cidadania, matérias educativas, temas para debates,
reportagem atualizadas, e demais atividades disciplinares. Os conteúdos devem
ser equivalentes ao ensino fundamental, ciclos iniciais 2° e 3° anos {2° ciclo), Incluso
a elaboração, confecção, digitação, diagramação, arte, correção, impressão e a
seleção dos conteúdos e das atividades, de forma parcelada (mensalmente) para
os alunos dos 2° e 3° anos (2° ciclo) das escolas municipais, da área urbana e dos
distritos pertencentes a este Município. Conforme abaixo segue:

Objeto Quant UnidJnid

Assinaturas de Revistas Pedagógicas Fonte 3.200
do Saber registrada no ISSN 2764-0574, cujo
autor professor Álvaro Skiba, formato vertical
tamanho 21cmx31cm, no mínimo 40páginas
coloridas, todas as páginas em papel
couchet 90, sendo 320 exemplares mensais
num período de 10 meses, com os seguintes
conteúdos: textos educativos e informativos,
ética, cidadania, patriotismo, textos e
atividades que versem sobre caráter moral, e
também visando resgatar outros valores.
Parábolas, fábulas, ecologia, saúde e
qualidade de vida, noções de trânsito,
buliyng, curiosidades, atualidades, boas
maneiras, noções educativas sobre as
questões de drogas, temas para debates,
conteúdos e atividades diversas sobre
português, matemática, história, geografia,
ciências, religião, artes, etc. Enigmas,
labirinto, charadas, caça e palavras cruzadas
(  no mínimo 10 páginas), reportagens
variadas úteis para a vida das famílias; os
conteúdos deverão ser correspondentes ao
ensino fundamental séries iniciais 2° e 3°
anos (2° ciclo)

TOTAL

 Valor

:unitário
UN R$16,90

Valor total

R$54.080,00

R$54.080,00
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EMPRESA: EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA - ME
CNPJ N" 04.357.719/0001-35

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto,
Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01080 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00103

01090 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00104

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos pertinentes ao objeto serão efetuados em
até 30 (trinta) dias apos apresentação da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses a partir da assinatura do
contrato.

VALOR TOTAL: R$54.080,00 (cinqüenta e quatro mil e oitenta reais).

Planalto-PR 01 de junho de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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Lula afirma que Zanin será grande ministro no STF
O presidente Luiz Inácio

[.ula da Silva confinuou que
indicará o advogado Cris-
áano Zanin para ocupar o
:argo de ministro do Supre
mo Tribunal Federal (STF).
'Acho que todo mundo es
perava que eu fosse indicar
3 Zanin. Não só pelo papel
na minha defesa, mas sim
plesmente porque acho que
3 Zanin se transformará em

am grande ministro da Su-
orema Coile do país", disse
Lula em conversa com a im

prensa no Palácio Itamara-
y, após encontro com o pre
sidente da Finlândia, Sauli
Miiui.stõ.

"-^^heço as qualidades
;oni. -Jvogado, como chefe
■Je família e conheço a for
mação do Zanin", acrescen-
:ou Lula.

O advogado será indi-
:ado pelo presidente para
íssumir a cadeira que foi
Io ministro Ricardo Lewan-
iowski, aposentado em
abril deste ano. Zanin foi o

ad^•ogado responsável pela
defesa do presidente Lula
durante a Operação Lara
Jato, quando ganhou noto
riedade nacional e interna
cional. Sua atuação resultou
na anulação das condena
ções de Lula pelo Supremo
Tribunal Federal (STF).

Foi a partir de um pro
cesso encabeçado por Cris-
tiano Zanin que a Comissão
de Direitos Humanos das
Nações Unidas reconheceu
que a prisão de Lula, em
2018, violou o devido pro
cesso legal e que, por isso. a
proibição para ele participar
da eleição daquele ano vio
lou os direitos políticos do
atual presidente.

Após a indicação, o advo
gado passará por sabatina
na Comissão de Constitui
ção e Justiça (CCJ) do Sena
do. Mais cedo, o presidente
do Senado, Rodrigo Pache
co (PSD-MG), já havia con
fi rmado o nome de Zanin.

Segundo o senador, o

presidente da CCJ, Davi .Al-
columbre (União-AP), deve
indicar um relator respon
sável por apresentar o pare
cer sobre o indicado. Em se
guida. será fixada uma data
para a sabatina de Zanin na
CCJ e para votação do pa
recer do relator. Aprovado
na comissão, o tema será
imediatamente pautado no
plenário do Senado, segun
do informou Pacheco. Para
conquistar a vaga no Supre
mo, o advogado Cristiano
Zanin precisa dos votos de
41 dos 81 senadores da Re
pública.

"Ele será um excepcional
ministro se aprovado pelo
Senado e eu acredito que
será", afirmou Lula. "Acho
que o Brasil vai se orgulhar
em ter o Zanin como mi
nistro da Suprema Corte",
acrescentou.

Perfil
O advogado Cristiano

Zanin Martins, formado em
direito pela Pontifícia Uni-

Reunião discute a atualização do Piano
Nacional de Florestas Plantadas

A Embrapa Florestas se
reuniu com diversos agente.s
io setor florestal, com o obje-
;ivo discutir a atualização do
Plano Nacional de Desenvol-
rimento de Florestas Planta-
la (R^ntarFlorestas), lança-
lo e n8.

O (.iicontro foi coordenado
3ela pesquisadora Rita Mila
gres, da Superintendência Es-
;ratégica da Embrapa, e con-
;ou com a presença de Erich
üchaitza, chefe-geral da Em-
3rapa Florestas, de Marcilio
riiomazini, chefe adjunto de
Pesquisa e Desenvolvinien-
;o, do pesquisador José Mau
ro Moreira, alérn de repre
sentantes da IBÁ, entidades
governamentais, empresas e
outras instituições do setor
lorestal. A reunião aconteceu
?m Piracicababa/SP, parale-
amente ao Congresso sobre
Plantações Florestais.

"Nossa pretensão é fazer
sugestões e revisar o Plano
'Nacional, avaliando o que já
'oi feito e o que precisa ser
realizado. Esse é um proces
so natural de avaliação e pla
nejamento visando ao ciclo
:le qualidade que previmos
realizar a cada quatro anos.
[remos fazer um que.stioná-
rio para que os agentes que

estiveram ali reunidos apli
quem com seus pares e retor
nem esse feedback para nós.
Mas pretendemos aplicá-lo
a todas as associações nacio
nais de produtores, estados
brasileiros, exlensõe.s rurais
e secretarias de agricultura",
conta Schaitza.

Adição de objetivos
De acordo com Schaitza,

a Embrapa Florestas sugeriu
anexar mai.s três objetivos
aos 12 já existentes no Plano
Nacional de Florestas. Os no
vos temas tratam do carbono
presente iio.s plantios; da res
tauração de florestas natu
rais e dos produtos florestais
c biocconomia, "pontos que
acreditamos serem muito im
portantes constar no Plano
Nacional de Florestas Planta
das", pontua.

Segundo José Mauro Mo
reira, a reunião objetivou
também discutir as diretrizes
de ações para atingimento da
meta de aumento em 2 mi
lhões de hectares de flores
tas plantadas, um do.s objeti
vos do Termos de Execução
Descentralizada (TED) sobre
de?nição de estratégias se
toriais para alcance da meta
do Plano Nacional de De-
senvoKimento das Florestas

versidade Católica de São
Paulo (PUC-SP) em 1999, é
especialista em litígios es
tratégicos e decisivos, em
presariais ou criminais, na
cionais e ti'ansnacionais.

Junto de sua esposa, é
sócio-fundador do escritório
Zanin Martins Advogados e
cofundador do In.stituto I.a-
wfare, que tem o objetivo de
produzir conteúdo científico
sobre o tema e a análise de
casos emblemáticos envol
vendo p fenômeno. Lawfa-
re se caracteriza pelo uso
indevido e o abuso da lei
para firis políticos e milita

res. Zanin também escrever
o livro luiwfare; uma Inti-o-
dução (2019).

O instituto nasceu en*
2017 a partir da conslalaçàc
de que o direito está sendc
utilizado de forma estraté
gica em diversos países pan
obtenção de fins ilegítimos
de natureza geopolitica. po
lítica, comercial, financeirí
e militar, o que caracteri
za lavvfare.

O advogado foi professoi
de direito civil e de direitc
processual ci\àl na Facul
dade Autônoma de Direitt
(Fadisp). (Agência Brasil)

Plantadas. Os TEDs são um
instrumento para o repa,sse
de orçamento entre órgãos e
entidades da administração
pública federal, com o obje
tivo de desenvolver projetos,
iniciativas e ações de governo
relacionados a planos, pro
gramas c políticas públicas.

O desenvolvimento do
TED foi assumido junto ao
Ser\'iço Florestal Brasileiro,
no ano passado, e inclui, en
tre seus objetivos, levantar
dados secundários do setor,
de importação e exportação,
e desenvolver um estudo de
mercado, com dados gerais
em nível nacional.

O Plano Nacional dc De
senvolvimento de Florestas
Plantadas representa um es
forço articulado do governo,
coordenado pelo Ministério
da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (MAPA), com
o envolvimento de represen
tantes setoriais da área flo
restal e agrícola. Seu objetivo
é definir linhas de ações para
todos os atores setoriais, de
forma que florestas planta
das gerem emprego e renda;
e também contribuam com o
desenvolvimento humano e a
qualidade ambiental do espa
ço rural brasileiro.

•  RESULTADO DE INEXiGiBILiPADE / HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBIUDADEI

0 município de planalto, na forma do art. 25, da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores, optou pela inexigibiiidade de lidtaçáo
a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa visando o forrwcimento de revistas
pedagógicas. Fonte do Saber, Editora uma Lii2 no Fim do Túnel. Os
conteúdos devem ser equivalentes ao ensino fundamental, ciclos iniciais 2^ e
3" anos (2° ciclo), incluso a elaboração, confecção, digitação, diagramação.
arte, correção, impressão e a seleção dos conteúdos e das atividades, de
forma parcelada (mensalmente) para os alunos dos 2" e 3° anos (2° ciclo) das
escolas municipais, da área u^ana e dos distritos pertenc^tes a este
Município de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: RI54.080,00 (cinqüenta e quatro mil e oitenta reais)
DATA: 01 de junho de 2023.

LUIZCiíU^LOS BONI
Prefeito Municipal

ML^TCIPIO DE PI..ANAI,TO

AXTSO DE MCIT.AÇ ÃO
,  "PREC.ÀO PRESE-NCLM." N° 029'202J

O MUNICTPIO DH PLAN.-XLTO faz sabvr aos. mitifísaJos que com ba^e lu l.ei
Federal 10 520 de 17 de julbo de 2002. Decrefi) .Vliiiiic-iiv-il de n" ?007
de 26/OÜ.-2007 e. siibsidiarianieiile. à Lei ji'' 8 (i60 9.1 e roniplementarc^, LC
IZr^dOiXi c ) 14 '20U, em siur sede siiti .a Pr.iça Silo 1-ritK-isco dc .X.ssii, n" 158.1,
fará rcali/Hi I.ieiuçao nu Modalidade PRECi.-VO i'ltK.SFNC!Al sob n"
029.2()23, confotiiie desciito abaixe
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS icicrentc a Aquisivão de Liinüiüiiai c do
Reilouiros em I.F13 o nuirus Acossóiios, dohün.idus aii Município de Planalio
PR.

V,VLOR TOTíVL: RS 638..780.80(Seisceiiios e innia e oiro mil e trezentos c
oitenta c oiio reais c mtonla centavos)
DATA DA ABF.RTI.-R.A: 01 de Juniio de 202.1 -ás 09.00(n>)ve) boras.
.Maiores informações junro ao ISepartanicaio de Licitações em kirário de
expediente ou pelo c-mail: licitacraoíi^litíiajro.pr.iíov.br.

I.üIZCAR[.OS HONI

Preleilo Municipal
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02/06/2023, 07:41 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE N" 019/2023

RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE / HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N° 019/2023

O município de PLANALTO, na forma do art. 25, da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores, optou pela inexigibilidade de
licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa visando o fornecimento de
revistas pedagógicas. Fonte do Saber, Editora uma Luz no Fim do
Túnel. Os conteúdos devem ser equivalentes ao ensino fundamental,
ciclos iniciais 2° e 3° anos (2° ciclo), incluso a elaboração, confecção,
digitação, diagramação, arte, correção, impressão e a seleção dos
conteúdos e das atividades, de forma parcelada (mensalmente) para os
alunos dos 2° e 3° anos (2° ciclo) das escolas municipais, da área
urbana e dos distritos pertencentes a este Município de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: R$54.080,00 (cinqüenta e quatro mil e oitenta
reais)
DATA: 01 de junho de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinicius Ruckhaber

Código Identificador: 6D13E29E
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